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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art.  114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO à concessionária EDP Espírito Santo Distribuição de
Energia S.A. que:
 

1. Proceda, no prazo máximo de 10 (dez) dias, à vistoria técnica imediata dos postes
local izados  no  Município  de  Baixo  Guandu/ES  que  apresentem  indícios  de
comprometimento estrutural;
 

2. Apresente relatório técnico circunstanciado das providências já adotadas e das
medidas corretivas necessárias;
 

3. Informe cronograma detalhado de substituição ou reforço estrutural dos postes de
madeira deteriorados e dos postes de concreto com ruptura estrutural, armadura exposta ou
deformação por arqueamento, nas áreas com risco identificado, com indicação de prazos,
prioridades técnicas e critérios de classificação de risco adotados pela concessionária.
 

Fica consignado que:
 

O não atendimento no prazo estipulado poderá ensejar:
 

1. Encaminhamento de representação formal à Agência Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL;
 

2. Encaminhamento de Representação formal ao Ministério Público do Estado do
Espírito Santo para apuração de eventual violação ao dever de adequada prestação de
serviço público essencial e tutela dos interesses difusos e coletivos da população;
 

3. Encaminhamento aos demais órgãos de controle competentes.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
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A presente Indicação é fruto de reiteradas manifestações legislativas formalmente
encaminhadas a esta concessionária ao longo dos últimos anos, especialmente no período
compreendido entre 2018 e 2026, as quais evidenciam quadro persistente de demandas
relativas à manutenção e substituição de postes de energia elétrica no Município de Baixo
Guandu/ES. 
 
Conforme demonstrado no Dossiê Técnico Consolidado que acompanha esta proposição,
foram identificadas 25 manifestações formais — entre Indicações, Pedidos de Providência e
Moções de Repúdio— versando sobre: 
1. Postes inclinados ou com risco de queda; 
2. Estruturas de madeira deterioradas; 
3. Postes de concreto com ruptura estrutural, armaduras expostas, indícios de corrosão e
envergamento por arqueamento da estrutura; 
4. Necessidade de manutenção preventiva; 
5. Riscos decorrentes de instabilidade da rede de distribuição. 
 
Registre-se que foram constatadas situações envolvendo postes de concreto com ruptura
parcial da estrutura, exposição da armadura metálica e deformação por arqueamento,
circunstâncias que indicam comprometimento da capacidade de suporte mecânico, elevando
substancialmente o risco de colapso estrutural, especialmente em períodos de chuva e
ventos intensos. 
 
A recorrência temporal das demandas e a pluralidade de autores demonstram tratar-se de
problema estrutural e não episódico. 
O fornecimento de energia elétrica constitui serviço público essencial, submetido ao princípio
da continuidade e ao dever de adequação, eficiência e segurança, conforme dispõe o art. 22
da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), aplicável às concessionárias de
serviço público. 
 
A integridade estrutural dos postes integra o núcleo do dever de segurança do serviço,
sendo certo que estruturas comprometidas podem ocasionar: 
1. Queda sobre vias públicas; 
2. Acidentes com pedestres e motoristas; 
3. Choques elétricos; 
4. Curto-circuitos e incêndios; 
5. Interrupção abrupta do fornecimento; 
6. Danos ao patrimônio público e privado. 
 
Em períodos de chuvas e ventos intensos, tais riscos são significativamente potencializados,
ampliando a exposição da coletividade a situação de perigo concreto. 
A eventual omissão na adoção de manutenção preventiva adequada pode caracterizar falha
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na prestação de serviço público essencial, sujeitando a concessionária à responsabilidade
civil objetiva, nos termos do art. 37, §6º da Constituição Federal, bem como à apuração
regulatória perante a ANEEL. 
 
Diante desse cenário, esta Câmara Municipal, por seus 13 Vereadores, atua de forma
institucional e preventiva, buscando evitar a ocorrência de danos materiais, acidentes e
prejuízos à população, reafirmando o dever de cooperação entre Poder Legislativo e
concessionária na preservação do interesse público. 
 
A presente Indicação não possui caráter meramente protocolar, mas representa
manifestação institucional consolidada, acompanhada de levantamento documental e
análise estatística que evidenciam a necessidade de providências concretas, imediatas e
planejadas. 
 
Assim, a medida ora proposta reveste-se de inequívoco interesse público, sendo necessária,
proporcional e adequada à proteção da segurança coletiva e à garantia da adequada
prestação do serviço público essencial de distribuição de energia elétrica no Município de
Baixo Guandu/ES.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 27 de
fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Jean Coelho
 

Vereador autor
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